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PROJETO DE LEI
25/04/2017

Institui o Dia Estadual de Conscientização sobre as Doenças
Reumáticas no Estado do Ceará.

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ decreta:

Art. 1º Fica instituído, no Estado do Ceará, o Dia Estadual de Conscientização sobre as Doenças
Reumáticas a ser comemorado, anualmente, no dia 30 de outubro.

Parágrafo único. A data comemorativa de que trata o  objetiva disponibilizar informações ecaput
orientações sobre as doenças reumáticas.

Art. 2° O Dia Estadual de Conscientização sobre as Doenças Reumáticas passa a integrar o Calendário
Oficial de Eventos do Estado do Ceará.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da publicação.

 

JUSTIFICATIVA

As doenças reumáticas representam um conjunto de diferentes doenças que acometem o sistema
locomotor (ossos, articulações, cartilagens, músculos, tendões e ligamentos), podendo comprometer
também o funcionamento de órgãos como rins, coração, pulmões, olhos, intestino e pele. Podem afetar
crianças, jovens, adultos e idosos, ou seja, pessoas em qualquer idade.

Há mais de uma centena de doenças reumáticas. Dentre elas, destacamos a artrite reumatoide, o lúpus
eritematoso sistêmico e a espondilite anquilosante que atingem pessoas mais jovens e em idade produtiva.
Outras são de difícil diagnóstico e tratamento, podendo levar à incapacidade do paciente. Muitas dessas
doenças são de evolução crônica e necessitam de tratamento prolongado, apresentando evolução e
prognóstico extremamente variáveis entre os pacientes.
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Essas doenças têm causas, sinais e sintomas, consequências e tratamentos diferentes, razão pela qual se
torna importante promover ações de conscientização da população, informando e orientando para busca
do diagnóstico e o início do tratamento o mais precocemente possível.

Segundo dados do Ministério da Saúde, 12 milhões de brasileiros são acometidos por doenças reumáticas.
No Ceará, de acordo com informações do Grupo de Apoio aos Pacientes Reumáticos (Garce) e da
Sociedade Cearense de Reumatologia (SCR) não há dados concretos sobre a quantidade de pacientes
diagnosticados com doenças reumáticas. Estima-se que a incidência de artrite reumatoide na população
cearense seja de 0,5% a 1,0%.

O entendimento de que as doenças reumáticas têm-se tornado um grande problema de saúde pública no
Brasil encontra respaldo nos números que revelam que essas doenças são a segunda causa de afastamento
temporário do trabalho. Isso implica no aumento de gastos com auxílio-saúde no País e representa a
terceira causa de aposentadorias precoces por invalidez, perdendo apenas para as doenças cardíacas e
mentais.

A gravidade do cenário atual requer a tomada de decisão das autoridades no sentido de implementar
ações que possam minimizar a situação e promover melhoria na qualidade de vida das pessoas
acometidas por essas doenças. Somado a isso, promover ações de conscientização e sensibilização entre
os mais diversos atores sociais, estimulando o protagonismo na busca do bem-estar próprio, refletirá no
bem-estar da população. É importante esclarecer que, quanto mais cedo a doença reumática for detectada,
maior será a probabilidade de efetividade do tratamento, evitando a irreversibilidade que pode ocorrer no
curso de algumas dessas doenças.

Para isso, a instituição do Dia Estadual de Conscientização sobre as Doenças Reumáticas, a ser celebrado,
anualmente, no dia 30 de outubro, reforça outras ações já implementadas, a exemplo do Dia Nacional de
Luta contra as Doenças Reumáticas (30 de outubro) e do Dia Internacional das Doenças Reumáticas (12
de outubro), e objetiva promover a discussão sobre o tema, dar visibilidade aos problemas enfrentados
pelos pacientes e oferecer à sociedade cearense as informações e as orientações necessárias para atuar de
forma segura nas questões que envolvem ações de promoção à saúde individual. Objetiva também
contribuir para que ocorra uma atuação mais efetiva, por parte da população, na busca pelo diagnóstico e
tratamento adequado e a consequente melhoria da qualidade 

Pelo exposto, considerando a responsabilidade e a indispensável atuação desta Casa Legislativa nesse
cenário, propomos a instituição do Dia Estadual de Conscientização sobre as Doenças Reumáticas no
Estado do Ceará.

DEPUTADA FERNANDA PESSOA

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   LEITURA NO EXPEDIENTE

  Autor:  99005 - FRANCISCO EUGÊNIO DE CASTRO CRUZ

  Usuário assinador:  99735 - DEPUTADO AUDIC MOTA

  Data da criação:  27/04/2017 10:51:23  Data da assinatura:  28/04/2017 11:22:47

PLENÁRIO

DESPACHO
28/04/2017

LIDO NA 42ª (QUADRAGÉSIMA SEGUNDA) SESSÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO
LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO CEARÁ, EM 27 DE ABRIL DE 2017.

CUMPRIR PAUTA. 

DEPUTADO AUDIC MOTA

1º SECRETÁRIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  INFORMAÇÂO

  Descrição:   ENCAMINHE SE À PROCURADORIA

  Autor:  99113 - VIRNA LISI AGUIAR

  Usuário assinador:  99113 - VIRNA LISI AGUIAR

  Data da criação:  02/05/2017 09:44:55  Data da assinatura:  02/05/2017 09:45:19

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

INFORMAÇÂO
02/05/2017

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-034-00

FORMULÁRIO DE PROTOCOLO PARA

PROCURADORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 27/04/2012

ITEM NORMA: 7.2

 

MATÉRIA:

MENSAGEM N°
PROJETO DE LEI N°.93/2017
PROJETO DE INDICAÇÃO N°.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°.
PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N°.
PROJETO DE RESOLUÇÃO N°

AUTORIA:DEPUTADA FERNANDA PESSOA

 

 Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

VIRNA LISI AGUIAR

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PROJETO DE LEI 93/2017 - REMESSA |À CTJUR

  Autor:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Usuário assinador:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Data da criação:  03/05/2017 09:50:53  Data da assinatura:  03/05/2017 09:51:17

COORDENADORIA DAS CONSULTORIAS TECNICAS

DESPACHO
03/05/2017

ENCAMINHE-SE À CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA, PARA ANÁLISE E PARECER.

WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PL 93/2017 - DISTRIBUIÇAO PARA ANÁLISE/PARECER.

  Autor:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Usuário assinador:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Data da criação:  08/05/2017 10:27:54  Data da assinatura:  08/05/2017 10:28:06

CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
08/05/2017

A Dra. Andréa Albuquerque de Lima para, assessorada por Jacqueline Quezado Gonçalves, proceder
análise e emitir parecer.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER DA PROCURADORIA (2 ASSINATURAS)

  Descrição:   PARECER JURÍDICO PL 93/2017

  Autor:  99296 - JACQUELINE QUEZADO GONÇALVES

  Usuário assinador:  99334 - ANDREA ALBUQUERQUE DE LIMA

  Data da criação:  08/05/2017 11:49:33  Data da assinatura:  09/05/2017 10:56:02

CONSULTORIA JURÍDICA

PARECER DA PROCURADORIA (2 ASSINATURAS)
09/05/2017

PROJETO DE LEI Nº 93/2017

AUTORIA: DEPUTADA FERNANDA PESSOA

MATÉRIA: DIA ESTADUAL DE CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE AS
DOENÇAS REUMÁTICAS NO ESTADO DO CEARÁ.

 

 

PARECER

 

  Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio no Ato Normativo 200/96, em
seu art. 1º, inciso V, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e regimentalidade, o , de autoria da Excelentíssima Projeto de Lei nº 93/2017 Senhora

 que Deputada Fernanda Pessoa Institui o Dia Estadual de Conscientização sobre as doenças
reumáticas no Estado do Ceará.

 

 

 

PROJETO

 

 

Art. 1º Fica instituído, no Estado do Ceará, o Dia Estadual de Conscientização sobre as Doenças
Reumáticas a ser comemorado, anualmente, no dia 30 de outubro.
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Parágrafo único. A data comemorativa de que trata o caput objetiva disponibilizar informações e
orientações sobre as doenças reumáticas.

Art. 2° O Dia Estadual de Conscientização sobre as Doenças Reumáticas passa a integrar o Calendário
Oficial de Eventos do Estado do Ceará.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da publicação.

 

 

ASPECTOS  LEGAIS

 

 

                 A , em seu bojo, estabelece o seguinte:Lex Fundamentalis

 

 

       “Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil compreende a
União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos autônomos, nos termos desta
Constituição”.

 

       Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, § 1º, ”:“in verbis

 

       “Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem, observados
os princípios desta Constituição.

 

             § 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por esta
Constituição”.

 

       A Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seu artigo 14, inciso I, “   ex vi legis
:”

 

       “Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce em seu território
as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam vedadas pela Constituição Federal,
observados os seguintes princípios:

       (....)
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       I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;”

 

       Na Constituição Pátria são enumerados os poderes (competências) da União, cabendo aos Estados
os poderes . É bem verdade que cabem aos Estados não só as competências que não lhesremanescentes
sejam vedadas, mas também as enumeradas em comum com a União e os Municípios (artigo 23),
assim como a competência concorrente, citada no artigo 24 e a competência exclusiva referida no
artigo 25, parágrafos 2º e 3º da Carta Magna Federal. Desta forma, entende-se que os Estados podem
exercer em seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhes sejam vedadas
pela Carta Magna Federal, observando-se certos princípios constitucionais.

 

       Importante observar, a princípio, a competência de iniciativa de leis a que se refere a Constituição
do Estado do Ceará em seu artigo 60, inciso I, in verbis:

 

       “Art. 60.  Cabe a iniciativa de leis:

 

       I – aos Deputados Estaduais”

 

        Vale ressaltar que a competência acima citada é remanescente ou residual, ou seja, remanesce aos
Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos aos legitimados nos demais incisos do
mencionado artigo (Art. 60, incisos II, III, IV,V e VI § 2º e suas alíneas).

 

             Importante observar que a Constituição Federal, lei maior do país, assegura autonomia aos
Estados Federados que, nas palavras José Afonso da Silva, se consubstancia na sua capacidade de
auto-organização, de auto-legislação, de auto-governo e auto-administração (arts. 18, 25 a 28).
(Afonso da Silva, José. Curso de Direito Constitucional Positivo, pág. 589) 

 

             Segundo o mesmo doutrinador, a capacidade de  decorre das normas queauto-administração
distribuem as competências entre União, Estados e Municípios. Dessa forma, o processo legislativo
decorrente de tais competências deve observar, sob pena de flagrante vício inconstitucional, as leis e
princípios elencados na referida Carta Magna Federal.

 

               Nessa perspectiva, o projeto em questão não fere a competência indicada ao Governador do
Estado, no que se refere à iniciativa do processo legislativo sobre as matérias relacionadas no artigo
60, II, § 2º, suas alíneas da Carta Magna Estadual. Tampouco trata de matéria relacionada à
competência privativa do Chefe do Executivo, especificamente as elencadas no artigo 88, incisos III, e
VI, da Constituição Estadual, in verbis.

 

        “Art.88. Compete privativamente ao Governador do Estado:
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         III – iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição;

 

        (.....)

 

             VI – dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da administração
estadual, na forma da lei”

 

 

             Tudo isso, somado ao fato de que a Carta Estadual não reserva ao Governador a competência
iniciadora sobre a matéria em questão, nem se pode juridicamente tê-la como parte da organização
administrativa, uma vez que INSTITUI O DIA ESTADUAL DE CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE

, remanescendo, assim, ao Estado aAS DOENÇAS REUMÁTICAS NO ESTADO DO CEARÁ
competência para legislar sobre a questão.

 

        Pode-se observar, claramente, que a proposição em análise não impôs qualquer tipo de conduta ao
Poder Executivo, não ofendendo, portanto, o princípio da Tripartição dos Poderes, princípio este geral
do Direito Constitucional e fundamental da Constituição, consagrado no art. 2º da Carta Magna da
República e art. 3º da Constituição Estadual, tampouco desrespeitou o princípio da Unidade da
Federação.

 

           Diante do exposto, concluímos que o presente projeto de lei encontra-se em sintonia com os
ditames constitucionais, não havendo óbice para que caiba ao Nobre Parlamentar a iniciativa
legislativa sobre a matéria em questão.

 

        No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. , 58, inciso III, da Carta Magna Estadual in
verbis:

 

       “Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

 

     

       (.....)

 

       III – leis ordinárias;”
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       Da mesma forma estabelecem os artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento
Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará                      (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O.
12.12.96), respectivamente, abaixo:

 

 

      “Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

 

      (.....)

 

     II – projeto:

 

      (.....)

 

     b) de lei ordinária;

     (.....)

 

           Art. 206. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta de emenda à
Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:”

 

      (.....)

 

     II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do Poder legislativo, com a
sanção do Governador do Estado;”

 

 

CONCLUSÃO

 

                      Destarte, opinamos à egrégia Comissão de Constituição, Justiça e Redação pelo parecer 
 à regular tramitação da presente propositura legal por se encontrar em perfeita sintoniaFAVORAVEL

com o que preceituam as Constituições Federal e Estadual, e se ajustar à exegese dos artigos 58, inciso
III, e 60, inciso I, da Carta Estadual, como também aos artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II
do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O.
12.12.96).
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É o parecer, salvo melhor juízo.

 

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ.

ANDREA ALBUQUERQUE DE LIMA

ANALISTA LEGISLATIVO

JACQUELINE QUEZADO GONÇALVES

ASSESSOR (A) TÉCNICO (A) JURÍDICO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PL 93/2017 - ENCAMINHAMENTO À COORDENADORIA DAS CONBSULTORIAS TÉCNICAS.

  Autor:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Usuário assinador:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Data da criação:  10/05/2017 09:27:16  Data da assinatura:  10/05/2017 09:27:34

CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
10/05/2017

De acordo com o parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Coordenador das Consultorias Técnicas.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PFROJETO DE LEI 93/2017 - ANÁLISE E REMESA AO PROCURADOR

  Autor:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Usuário assinador:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Data da criação:  11/05/2017 09:36:56  Data da assinatura:  11/05/2017 09:37:15

COORDENADORIA DAS CONSULTORIAS TECNICAS

DESPACHO
11/05/2017

DE ACORDO COM O PARECER.

ENCAMINHE-SE AO PROCURADOR.

WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PROJETO DE LEI Nº 93/2017 - PARECER - ANÁLISE E REMESSA À CCJR.

  Autor:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Usuário assinador:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Data da criação:  12/05/2017 14:07:09  Data da assinatura:  12/05/2017 14:07:29

GABINETE DO PROCURADOR

DESPACHO
12/05/2017

De acordo com o parecer.

Encaminhe-se à Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAR RELATOR

  Autor:  99113 - VIRNA LISI AGUIAR

  Usuário assinador:  99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Data da criação:  17/05/2017 10:12:17  Data da assinatura:  17/05/2017 10:15:58

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
17/05/2017
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-021-04

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/03/2016

ITEM NORMA: 7.2

(CCJR)

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Dr.Sarto

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para

relatoria de:

Proposição

Emenda(s)

(especificar a

numeração)

Regime de Urgência Estudo Técnico

X      
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                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme

abaixo:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,

os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação

ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                  Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de

Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

 

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER SOBRE PROJETO DE LEI Nº 93/2017

  Autor:  99535 - GONCALO JEFFERSON LOPES SOARES

  Usuário assinador:  99037 - DEPUTADO JOSE SARTO

  Data da criação:  23/05/2017 02:31:56  Data da assinatura:  23/05/2017 02:32:55

GABINETE DO DEPUTADO DR. SARTO

PARECER
23/05/2017

 

PARECER SOBRE PROJETO DE LEI Nº 93/2017

 

INSTITUI O DIA ESTADUAL DE CONSCIENTIZAÇÃO
SOBRE AS DOENÇAS REUMÁTICAS NO ESTADO DO
CEARÁ.

AUTORA: FERNANDA PESSOA

 

I – RELATÓRIO

De autoria da Excelentíssima Deputado Estadual Fernanda Pessoa, o Projeto de Lei em epígrafe dispõe
que “INSTITUI O DIA ESTADUAL DE CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE AS DOENÇAS

.REUMÁTICAS NO ESTADO DO CEARÁ”

A matéria foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e de Redação, com PARECER
FAVORÁVEL da Procuradoria Jurídica da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará.

Lamentamos não contar, neste processo, com o Estudo Técnico da Comissão de Constituição,
Justiça e de Redação, que sempre contribui para nossos pareceres e muitas vezes nos traz um
contra ponto, mas após a análise desta propositura nos acostamos ao entendimento a Douta
Procuradoria desta Casa do Povo.

O Projeto de Lei sob análise consta de 03 (três) artigos.

É o relatório.
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II – ANÁLISE

A Nobre Parlamentar justifica a necessidade da instituição, no calendário de eventos do Estado do Ceará,
do Dia Estadual de Conscientização sobre as Doenças Reumáticas, da seguinte forma:

“As doenças reumáticas representam um conjunto de
diferentes doenças que acometem o sistema locomotor (ossos,
articulações, cartilagens, músculos, tendões e ligamentos),
podendo comprometer também o funcionamento de órgãos
como rins, coração, pulmões, olhos, intestino e pele. Podem
afetar

crianças, jovens, adultos e idosos, ou seja, pessoas em
qualquer idade.

Há mais de uma centena de doenças reumáticas. Dentre elas,
destacamos a artrite reumatoide, o lúpus eritematoso
sistêmico e a espondilite anquilosante que atingem pessoas
mais jovens e em idade produtiva. Outras são de difícil
diagnóstico e tratamento, podendo levar à incapacidade do
paciente. Muitas dessas doenças são de evolução crônica e
necessitam de tratamento prolongado, apresentando evolução
e prognóstico extremamente variáveis entre os pacientes.

Essas doenças têm causas, sinais e sintomas, consequências e
tratamentos diferentes, razão pela qual se torna importante
promover ações de conscientização da população, informando
e orientando para busca do diagnóstico e o início do
tratamento o mais precocemente possível.

Segundo dados do Ministério da Saúde, 12 milhões de
brasileiros são acometidos por doenças reumáticas. No Ceará,
de acordo com informações do Grupo de Apoio aos Pacientes
Reumáticos (Garce) e da Sociedade Cearense de Reumatologia
(SCR) não há dados concretos sobre a quantidade de pacientes
diagnosticados com doenças reumáticas. Estima-se que a
incidência de artrite reumatoide na população cearense seja
de 0,5% a 1,0%.

O entendimento de que as doenças reumáticas têm-se tornado
um grande problema de saúde pública no Brasil encontra
respaldo nos números que revelam que essas doenças são a
segunda causa de afastamento temporário do trabalho. Isso
implica no aumento de gastos com auxílio-saúde no País e
representa a terceira causa de aposentadorias precoces por
invalidez, perdendo apenas para as doenças cardíacas e
mentais.

A gravidade do cenário atual requer a tomada de decisão das
autoridades no sentido de implementar ações que possam
minimizar a situação e promover melhoria na qualidade de
vida das pessoas acometidas por essas doenças. Somado a isso,
promover ações de conscientização e sensibilização entre os
mais diversos atores sociais, estimulando o protagonismo na
busca do bem-estar próprio, refletirá no bem-estar da
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população. É importante esclarecer que, quanto mais cedo a
doença reumática for detectada, maior será a probabilidade
de efetividade do tratamento, evitando a irreversibilidade que
pode ocorrer no curso de algumas dessas doenças.

Para isso, a instituição do Dia Estadual de Conscientização
sobre as Doenças Reumáticas, a ser celebrado, anualmente, no
dia 30 de outubro, reforça outras ações já implementadas, a
exemplo do Dia Nacional de Luta contra as Doenças
Reumáticas (30 de outubro) e do Dia Internacional das
Doenças Reumáticas (12 de outubro), e objetiva promover a
discussão sobre o tema, dar visibilidade aos problemas
enfrentados pelos pacientes e oferecer à sociedade cearense as
informações e as orientações necessárias para atuar de forma
segura nas questões que envolvem ações de promoção à saúde
individual. Objetiva também contribuir para que ocorra uma
atuação mais efetiva, por parte da população, na busca pelo
diagnóstico e tratamento adequado e a consequente melhoria
da qualidade de vida.”

Quanto à admissibilidade jurídico-constitucional, nenhum óbice impede a tramitação do projeto em
exame, que atende os pressupostos constitucionais de competência legislativa estadual e de iniciativa do
Poder Executivo, conforme disposto no Art. 60 da Constituição Estadual do Ceará,  :in verbis

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

II – ao Governador do Estado;

III – ao Presidente do Tribunal de Justiça, em matérias de sua
competência privativa, previstas nesta Constituição;

IV – aos cidadãos, mediante proposta de projeto de lei à
Assembléia Legislativa, subscrito por no mínimo um por cento do
eleitorado estadual;

V – ao Ministério Público e aos Tribunais de Contas, em matérias
de sua competência privativa, previstas nesta Constituição;

VI – a entidades da sociedade civil, por meio dos projetos de lei
de iniciativa compartilhada, nos termos do § 3º do art. 58 desta
Constituição.

A inserção do referido Projeto de Lei em análise não fere a competência de iniciativa do processo
legislativo, atribuída privativamente ao Governador do Estado, na forma e nos casos previstos na
Constituição Estadual, nem enfoca matéria relacionada com a estrutura organizacional e o funcionamento
do Poder Executivo, especificamente disposição e funcionamento da administração estadual, prevista no
Art. 88, incisos III, e VI, da Carta Magna Estadual.

O Projeto de Lei não impõe qualquer tipo de conduta ao Poder Executivo Estadual não desrespeitando o
Principio da Unidade da Federação, nem tão pouco interfere no Princípio da Tripartição dos Poderes,
consagrado no Art. 2º da Constituição da República.
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Importante salientar, que nas Constituições Estaduais, assim como na Lei Orgânica do Distrito Federal,
encontramos os seus poderes, a organização de seu serviço público e a distribuição de competência de
seus órgãos, sempre se respeitando os limites impostos pela Carta Magna.

Na Constituição Pátria está enumerada os poderes (competências) da União, cabendo aos Estados os
poderes remanescentes. É de extrema importância mencionar que, cabem aos Estados não só as
competências que não lhes sejam vedadas, mas também as enumeradas em comum com a União e os
Municípios (artigo 23), assim como a competência concorrente, citada no artigo 24 e a competência
exclusiva referida no artigo 25, parágrafos 2º e 3º da Carta Magna Federal. Logo, entende-se que os
Estados podem exercer em seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhes sejam
vedadas pela Carta Magna Federal, observando-se os princípios constitucionais.

Sobre a matéria em questão, nem se pode juridicamente tê-la como parte da organização administrativa,
uma vez que  trata da instituição, no calendário de eventos do Estado do Ceará, do Dia Estadual de

, cabendo à Assembléia Legislativa, com a sanção doConscientização sobre as Doenças Reumáticas
Governador do Estado, dispor sobre tal matéria, nos termos do Art. 50, inciso XIII, da Constituição do
Estado do Ceará.

Da mesma forma, nada há que se lhe oponha no plano da regimentalidade e técnica legislativa, uma vez
que está a proposição em linguagem correta.

Quanto aos aspectos normativos e impeditivos da continuidade deste Projeto de Lei, não há nenhuma
propositura em regime de tramitação ou lei aprovada no Estado do Ceará versando sobre o objeto deste
projeto que impeça ou barre a aprovação de tal medida.

 

III – VOTO DO RELATOR

Ante o exposto, no que nos compete analisar, somos de PARECER FAVORÁVEL ao presente Projeto
.de Lei

É o nosso parecer.

 

DEPUTADO JOSE SARTO

DEPUTADO (A)
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